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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 774/2012 de 31 de Maio de 2012

Foi celebrado entre a Região Autónoma dos Açores e a Teatro Micaelense – Centro Cultural e
de Congressos, SA um Contrato de Gestão de Serviços de Interesse Económico Geral relativo
ao Desenvolvimento da Oferta Cultural, da Animação Turística da Região e de Promoção do
Destino Turístico;

Essa formalização pretendeu criar condições para a oferta de artes expositivas e do
espetáculo, oriundas do exterior, com o objetivo de permitir aos açorianos o acesso a bens a
que, por motivo da insularidade e da distância face aos grandes centros de decisão e de
criação culturais e artísticos, dificilmente teriam acesso.

Considerando que, de acordo com a cláusula 3.ª daquele Contrato, o financiamento das
tarefas de interesse económico geral é assegurado mediante transferências a efetuar pelo
Orçamento da Região Autónoma dos Açores, na parte em que não beneficiem de
comparticipações de fundos comunitários, nacionais ou regionais;

Considerando que a Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, SA apresentou
um Plano de Ações para 2011, já aprovado;

Assim, nos termos das alíneas a), d) e e) do Estatuto Político-Administrativo e em
conformidade com o n.º 2 da cláusula 3.ª do Contrato de Gestão de Serviços de Interesse
Económico Geral relativo ao Desenvolvimento da Oferta Cultural, da Animação Turística da
Região e de Promoção do Destino Turístico, determina-se:

1 - Autorizar a transferência de 721.000,00 (setecentos e vinte e um mil euros) para a
sociedade Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, SA, através de verbas do
Programa 10 – Desenvolvimento do Turismo, Projeto 10.03 – Investimentos Estratégicos,
Ação 10.3.2 – Centro Cultural e de Congressos, código orçamental 04.01.01.

2 - O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

11 de maio de 2012. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - A Secretária Regional da Economia, Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 775/2012 de 31 de Maio de 2012

Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBS de Vila Franca do Campo um apoio financeiro no montante
de 17.000,00€ (dezassete mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 01 –
Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projeto 02 –
Equipamentos Escolares, Ação 01.02.A – “Aquisição de equipamentos para a Educação
Pré-Escolar e o EB e Secundário”, Classificação Económica 08.03.06 – CA) Serviços e Fundos
Autónomos – do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e Formação –
Direção Regional da Educação e Formação.

25 de maio de 2012. - A Diretora Regional da Educação e Formação, Maria Graça Lopes
Teixeira.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Aviso n.º 50/2012 de 31 de Maio de 2012

Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do Regulamento de
Concurso de Pessoal Docente, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2003/A, de 9
de junho, e no ponto 23 do Aviso de Abertura do Concurso do Pessoal Docente da Educação
Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário para provimento dos Quadros de Escola para
o ano escolar 2012/2013, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 20, de 27 de janeiro de 2012,
informa-se que, a partir de 31 de maio de 2012, se encontra afixado, na Direcção Regional da
Educação e Formação e nas unidades orgânicas do sistema educativo regional, a Lista
Ordenada de Colocações dos candidatos opositores ao Concurso Externo.

A Lista de Colocações pode também ser consultada na Internet em
http://www.edu.azores.gov.pt, www.azores.gov.pt e
http://concursopessoaldocente.azores.gov.pt.

24 de maio de 2012. - A Presidente do Júri, Maria da Graça Lopes Teixeira.
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D.R. DO DESPORTO
Despacho n.º 776/2012 de 31 de Maio de 2012

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 24 de maio de 2012, foram atribuídas as
seguintes comparticipações financeiras:

€ 2.480,45 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Calheta - 9850-067, destinada
a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos desportivos escolares – 2.ª
Tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de 2011/2012, ao abrigo do
artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, conjugado o
Despacho n.º 724/2010, de 15 de julho, utilização das Instalações Escolares, da Secretaria
Regional da Educação e Formação.

€ 2.041,72 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de Velas - 9800-548, destinada a
apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos desportivos escolares – 2.ª
Tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de 2011/2012, ao abrigo do
artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, conjugado o
Despacho n.º 724/2010, de 15 de julho, utilização das Instalações Escolares, da Secretaria
Regional da Educação e Formação.

€ 1.126,76 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada do Topo - 9875-178 Topo, destinada
a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos desportivos escolares – 2.ª
Tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de 2011/2012, ao abrigo do
artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, conjugado o
Despacho n.º 724/2010, de 15 de julho, utilização das Instalações Escolares, da Secretaria
Regional da Educação e Formação.

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pelas dotações inscritas no
capítulo 40 - despesas do plano, Classificação Económica 04.03.05 - Administração Central -
Serviços e Fundos Autónomos, Ação 5.3.6 - Atividades de Treino e Competição, Projeto 5.3 -
Promoção e Formação, Programa 5 - Desenvolvimento Desportivo do Orçamento da
Secretaria Regional da Educação e Formação para o corrente ano.

24 de maio 2012. – O Diretor Regional, António da Silva Gomes.
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 777/2012 de 31 de Maio de 2012

Na sequência do disposto no Despacho n.º 221/2008, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º
50, de 12 de março de 2008, pelo qual foram designados os elementos que prestam o apoio
técnico e administrativo à comissão de seleção do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento
do Turismo, determino:

1 – Nomear a licenciada Helena Margarida Morgado Soares, em substituição da licenciada
Mónica Patrícia Araújo Couto.

2 – O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

24 de maio de 2012. - A Secretária Regional da Economia, Luísa Schanderl.

S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 778/2012 de 31 de Maio de 2012

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 19/2010/A, de 25 de maio, no n.º 1 do
artigo 8.º, criou um registo regional de organizações não governamentais de ambiente;

Considerando que as organizações não governamentais de ambiente são admitidas a registo
mediante a satisfação dos requisitos formulados nos n.os 2 a 4 do artigo 8.º e do n.º 1 do
artigo 9.º do diploma acima citado;

Considerando que para a eficácia dos atos de admissão a registo é necessário um despacho
do membro do Governo Regional competente em matéria de ambiente;

Tendo em conta que algumas organizações não governamentais de ambiente já procederam
ao preenchimento do formulário eletrónico disponível no portal do Governo Regional na
Internet;

O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2010/A, de 25 de maio, determina o seguinte:

1. É admitida no registo regional de organizações não governamentais de ambiente a
seguinte associação:
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Nome Sede Número de inscrição

Associação Juvenil da ilha Terceira
(AJITER)

Pico Redondo n.º 29

São Bento

9700-211 Angra do Heroísmo

2-2012

2 - O presente despacho tem efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

22 de maio de 2012. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo
de Meneses.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 655/2012 de 31 de Maio de 2012

Considerando que entre a Região Autónoma dos Açores, e a LOTAÇOR – Serviço de Lotas
dos Açores, SA, foi celebrado a 7 de fevereiro de 2012, um contrato-programa, no âmbito da
exploração e prestação de serviços nos portos de pesca, no cumprimento dos fins de interesse
geral que lhe estão cometidos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2005/A, de 22 de julho.

Considerando que nos termos da cláusula quarta do referido contrato-programa, a Região
obriga-se a transferir, em quatro ou mais prestações, a comparticipação financeira de
3.346.500,00€, para fazer face às despesas da LOTAÇOR na realização das tarefas atribuídas
pelo referido contrato-programa.

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Subsecretário Regional das Pescas, nos termos
do contrato-programa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
3/2012/A, de 13 de janeiro, no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º
119/2009, de 27 de janeiro, o seguinte:

1. Transferir para a LOTAÇOR – Serviço de Lotas dos Açores, SA, a importância de
200.000,00€, referente à sexta prestação da comparticipação financeira estabelecida na
cláusula quarta do contrato-programa celebrado entre a Região Autónoma dos Açores e
aquela empresa, no âmbito da exploração e prestação de serviços nos portos de pesca.

2. A importância mencionada no número anterior tem cabimento no Programa 9 –
Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca, Projeto 9.2 – Infraestruturas
Portuárias, Ação – 9.2.2 – Programa de Apoio à Atividade Marítimo-Portuária no Setor das



II SÉRIE - NÚMERO 105
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
31/05/2012      

Página 3011

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Pescas, CE 05.01.01. FB - Subsídios Públicas - LOTAÇOR, do Plano de Investimentos da
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano económico de 2012.

24 de maio de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 656/2012 de 31 de Maio de 2012

Considerando que entre a Região Autónoma dos Açores, e a LOTAÇOR – Serviço de Lotas
dos Açores, SA, foi celebrado a 7 de fevereiro de 2012, um contrato-programa, no âmbito da
exploração e prestação de serviços nos portos de pesca, no cumprimento dos fins de interesse
geral que lhe estão cometidos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2005/A, de 22 de julho.

Considerando que nos termos da cláusula quarta do referido contrato-programa, a Região
obriga-se a transferir, em quatro ou mais prestações, a comparticipação financeira de
3.346.500,00€, para fazer face às despesas da LOTAÇOR na realização das tarefas atribuídas
pelo referido contrato-programa.

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Subsecretário Regional das Pescas, nos termos
do contrato-programa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
3/2012/A, de 13 de janeiro, no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º
119/2009, de 27 de janeiro, o seguinte:

1. Transferir para a LOTAÇOR – Serviço de Lotas dos Açores, SA, a importância de
200.000,00€, referente à sétima prestação da comparticipação financeira estabelecida na
cláusula quarta do contrato-programa celebrado entre a Região Autónoma dos Açores e
aquela empresa, no âmbito da exploração e prestação de serviços nos portos de pesca.

2. A importância mencionada no número anterior tem cabimento no Programa 9 –
Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca, Projeto 9.2 – Infraestruturas
Portuárias, Ação – 9.2.2 – Programa de Apoio à Atividade Marítimo-Portuária no Setor das
Pescas, CE 05.01.01. FB - Subsídios Públicas - LOTAÇOR, do Plano de Investimentos da
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano económico de 2012.

25 de maio de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


